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LEI 1.363/2025.  

"Denomina Rua Luiz Alberto da 

Silva a atual rua Projetada A, 

localizada 	no 	Loteamento 

Coohamac I, e dá outras 

providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 

exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte Lei.  

Art.  1° Fica denominada "Rua Luiz Aberto da Silva" a via pública 

atualmente identificada como "Rua Projetada A", situada no Loteamento 

Coohamac I, no perímetro urbano do Município de Agua Clara/MS.  

Art.  2°. 0 Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor 

competente, providenciará a instalação de placa indicativa com a nova 

denominação da via pública referida no artigo anterior, nos termos desta 

Lei.  

Art.  3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial, revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, 

aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Gerolina da Silva Alves 

Prefeita Municipal 
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